Lei Nº. 2.561/2006
“Altera o valor do piso salarial básico, constantes dos anexos, II-A e III-A, da Lei Nº 2.418/2004, alterado pela Lei N° 2.476/2005, e anexo VII do SAMAL, instituído pela Lei Nº 2.487 de 08 de julho de 2005, e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sérgio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, Sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica alterado o valor do piso salarial, dos servidores efetivos e contratados, do Município de Manhuaçu, inclusive do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, a partir de 1º (primeiro) de Maio de 2006.

ARTIGO 2º ) – A alteração que trata o caput do Art. 1°, será sobre o vencimento básico do servidor, de acordo com as tabelas constantes do anexo II-A, da Lei 2.418, de 30 de Janeiro de 2004, alterado pela Lei Nº 2.476, de 17 de Junho de 2005, e ainda, anexo VII do SAMAL, instituído pela Lei Nº 2.487, de 08 de Julho de 2005.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Valor da hora aula, símbolo de vencimentos “AS”, será de R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos).

ARTIGO 3º ) – Fica alterada ainda, a tabela de Progressão Salarial, constante do Anexo III-A, da Lei N° 2.476, de 17 de junho de 2005, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

ARTIGO 4º ) – Fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a regulamentar apresente Lei, no que couber, mediante Decreto.

ARTIGO 5º ) – As despesas resultantes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações Orçamentárias próprias, constantes do Orçamento do Município e do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL.

ARTIGO 6º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de Maio de 2006.

Manhuaçu (MG), 19 de Maio de 2.006.
Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal.

ANEXO VII – SAMAL – MANHUAÇU

Cargo de Provimento em Comissão

Modalidade de Recrutamento: Amplo

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CARGOS
	SÍMBOLO
	CÓDIGO
	VENCIMENTO

	Administrador Geral
	1
	CC-IX
	ADM GER
	R$    1.500,00


Cargo de Provimento Efetivo

Modalidade de Recrutamento: Concurso Público
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CARGOS
	SÍMBOLO
	CÓDIGO
	VENCIMENTO

	Assistente Administrativo
	8
	CE-I 
	AG ADM
	R$     350,00

	Auxiliar - Gari
	186
	CE-I
	GARI
	R$     350,00

	Auxiliar – Trabalhador Braçal
	80
	CE-I
	TRAB/BRA
	R$     350,00

	Auxiliar – Vigia
	5
	CE-I
	VIGIA
	R$     350,00

	Auxiliar – Gari de Caminhão
	35
	CE-IV
	GAR CAM
	R$     373,75

	Fiscal Educador
	10
	CE-IV
	FISC/EDU
	R$     373,75

	Auxiliar de Manutenção
	2 
	CE-V
	AUX MAN
	R$     386,40

	Borracheiro
	2
	CE-V
	BOR
	R$     386,40

	Eletricista
	2
	CE-V
	ELET
	R$     386,40

	Escriturário
	2
	CE-V
	ESCRIT
	R$     386,40

	Lanterneiro Pinto
	2
	CE-V
	LANT
	R$     386,40

	Soldador
	2
	CE-V
	SOLD
	R$      386,40

	Técnico de Nível Médio
	1
	CE-V
	TEC CONT
	R$     386,40

	Técnico em Manutenção
	2
	CE-V
	TEC MAN
	R$     386,40

	Mecânico 
	1
	CE-VII
	MEC
	R$     434,70

	Motorista 
	12
	CE-VII
	MOT
	R$     434,70

	Operador de Máquinas Leves 
	2
	CE-IX
	OP MAQ
	R$     510,30

	Operador de Máquinas Pesadas 
	2
	CE-X
	OMP
	R$     567,00

	TOTAL
	356
	
	
	


ANEXO II-A

Tabela de Vencimentos

Cargos do Provimento Efetivo
	Símbolo do Vencimento
	
	Vencimento Mensal (R$)

	CE-I 
	
	350,00

	CE-II
	
	362,25

	CE-III
	
	368,00

	CE-IV
	
	373,75

	CE-V
	
	386,40

	CE-VI
	
	422,63

	CE-VII
	
	434,70

	CE-VIII
	
	458,85

	CE-IX
	
	510,30

	CE-X
	
	567,00

	CE-XI
	
	623,70

	CE-XII
	
	907,20

	CE-XIII
	
	1.134,00

	CE-XIV
	
	1.474,20

	CE-XV
	
	1.701,00


	Símbolo do Vencimento
	
	Valor Aula (R$)

	AS
	
	7,43


ANEXO III-A

TABELA DE PROGRESSÃO SALARIAL

	CARGOS

/ NÍVEL


	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	L
	M
	N
	O
	P
	Q
	R

	1
	350,00 
	357,00
	364,14
	371,42
	378,85
	386,43
	394,16
	402,04
	410,08
	418,28
	426,65
	435,18
	443,88
	452,76
	461,82
	471,05
	480,48

	II
	362,25
	369,50
	376,88
	384,42
	392,11
	399,95
	407,95
	416,11
	424,43
	432,92
	441,58
	450,41
	459,42
	468,61
	477,98
	487,54
	497,29

	III
	368,00
	375,36
	382,87
	390,52
	398,34
	406,30
	414,43
	422,72
	431,17
	439,79
	448,59
	457,56
	466,71
	476,05
	485,57
	495,28
	505,19

	IV
	373,75
	381,23
	388,85
	396,63
	404,56
	412,65
	420,90
	429,32
	437,91
	446,67
	455,60
	464,71
	474,01
	483,49
	493,16
	503,02
	513,08

	V
	386,40
	394,13
	402,01
	410,05
	418,25
	426,62
	435,15
	443,85
	452,73
	461,78
	471,02
	480,44
	490,05
	499,85
	509,85
	520,04
	530,44

	VI
	422,63
	431,08
	439,70
	448,49
	457,46
	466,61
	475,94
	485,46
	495,17
	505,08
	515,18
	525,48
	535,99
	546,71
	557,64
	568,80
	580,17

	VII
	434,70
	443,39
	452,26
	461,31
	470,53
	479,94
	489,54
	499,33
	509,32
	519,51
	529,90
	540,49
	551,30
	562,33
	573,58
	585,05
	596,75

	VIII
	458,85
	468,03
	477,39
	486,94
	496,67
	506,61
	516,74
	527,07
	537,62
	548,37
	559,34
	570,52
	581,93
	593,67
	605,44
	617,55
	629,90

	IX
	510,30
	520,51
	530,92
	541,53
	552,37
	563,41
	574,68
	586,17
	597,90
	609,86
	622,05
	634,49
	647,18
	660,13
	673,33
	686,80
	700,53

	X
	567,00
	578,34
	589,91
	601,70
	613,74
	626,01
	638,53
	651,30
	664,33
	677,62
	691,17
	704,99
	719,09
	733,47
	748,14
	763,11
	778,37

	XI
	623,70
	636,17
	648,90
	661,88
	675,11
	688,62
	702,39
	716,44
	730,76
	745,38
	760,29
	775,49
	791,00
	806,82
	822,96
	839,42
	856,21

	XII
	907,20
	925,34
	943,85
	962,73
	981,98
	1,001,62
	1.021,65
	1.042,09
	1.062,93
	1.084,19
	1.105,87
	1.127,99
	1.150,55


	1.173,56
	1.197,03
	1.220,97
	1.245,39

	XIII
	1.134,00
	1.156,68
	1.179,81
	1.203,41
	1.227,48
	1.252,03
	1.277,07
	1.302,61
	1.328,66
	1.355,23
	1.382,34
	1.409,99
	1.438,19
	1.466,95
	1.496,29
	1.526,21
	1.556,74

	XIV
	1.474,20
	1.503,68
	1.533,76
	1.564,43
	1.595,72
	1.627,64
	1.660,19
	1.693,39
	1.727,26
	1.761,81
	1.797,04
	1.832,98
	1.869,64
	1.907,03
	1.945,18
	1.984,08
	2.023,76

	XV
	1.701,00
	1.735,02
	1.769,32
	1.805,11
	1.841,22
	1.878,04
	1.915,60
	1.953,91
	1.992,99
	2.032,85
	2.073,51
	2.114,98
	2.157,28
	2.200,42
	2.244,43
	2.289,32
	2.335,11


